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Projeto de lei n. 24/2022, que “Referenda os convênios de saída de n.s 
1261000193/2022/SEE, 1261000265/2022/SEE, 1261000266/2022/SEE, 
1261000267/2022/SEE e 1261000268/2022/SEE, que entre si celebraram o Estado de 
Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação e o Município de 
Araguari, dando outras providências.”/ Proponente: Executivo 
 
 
 O projeto encontra-se formalmente correto, especialmente no 
que concerne à competência, não tendo sido encontrado também qualquer outro 
óbice de natureza legal. 
 
 Pode, assim, ser objeto de apreciação pelo Plenário, ao qual 
cabe a análise de mérito. 
     
         É o nosso parecer,  
 Salvo melhor juízo. 
 
 Araguari, 4 de março de 2022. 

 
 
 
 

                                                                              
Hamilton Flávio de Lima                                          Ilza Maria Naves de Resende 
Assessor Técnico Parlamentar - Consultoria Jurídica                                                 Advogada                                                    

 


		2022-03-04T10:05:52-0300
	ILZA MARIA NAVES DE RESENDE:47693452672


		2022-03-04T10:18:12-0300
	HAMILTON FLAVIO DE LIMA:01311000682




